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MELLO, 06890578507 / 0140010322023, UILTON LUIZ EUGENIO SILVA DE 
JESUS, 04236626267.
Rio Branco – AC 20 de Fevereiro de 2026.
   
Taynara Martins Barbosa
Presidente do DETRAN/AC

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ACRE – DETRAN/AC 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR Nº 05/2026. 
A Presidente do Departamento Estadual de Trânsito DETRAN/AC, usando das 
atribuições que lhe confere o Código de Trânsito Brasileiro CTB , nos termos 
do art. 261 do CTB, dos artigos 10, § 1º, e 23 da Res. Contran N.º 723/2018 
e conforme dados constantes no Registro Nacional de Infrações, diante do 
insucesso na tentativa de ciência por meio de notificação postal, notifica as 
partes acionadas abaixo listadas da instauração de Processo Administrativo 
de Aplicação da Penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir, firmada no art. 
256, III, CTB. Nestes termos, ficam as referidas partes convocadas a apre-
sentar, caso queiram, defesa por escrito contra a imposição da penalidade no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da Publicação deste Edital junto à Divisão 
de Suspensão e Cassação de CNH – DSC, localizada na Av. Estrada Dias 
Martins nº 894, Bairro Jardim Primavera, CEP: 69919-600, local onde podem 
ser obtidas mais informações sobre os referidos processos. As defesas tam-
bém podem ser interpostas nas CIRETRANS, observados seus respectivos 
horários e datas de atendimento. Nos termos do art. 14 da Res. CONTRAN Nº 
723/2018; a defesa não apresentada, não conhecida ou não acolhida, permiti-
rá ao DETRAN-AC a aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Di-
rigir mediante decisão fundamentada, conforme estabelece o art. 265 do CTB. 
O DETRAN-AC ressalta ainda que a não apresentação de defesa implicará no 
julgamento do processo à revelia.  
Nº PROCESSO, NOME, Nº REGISTRO  
0140037352025, OZEIA MOURA GOMES, 07116872570/ 01400050302025, 
FRANCISCO DANILO FREIRE ALBUQUERQUE, 05738054273/ 
0140047052025, MARLISSON SAYMON DE MELO, 07712556803/ 
0140048532026, JOSE LUIZ LEITAO DA COSTA, 01591689691.  
Rio Branco – AC 20 de Fevereiro de 2026. 
     
Taynara Martins Barbosa 
Presidente do DETRAN/AC 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 004/2026 – CRUZEIRO DO SUL
N DO O MIRANDA LTDA, inscrita no CNPJ: 28.216.867/0001-06, na condi-
ção de CONCESSIONÁRIA PÚBLICA de Serviços de Remoção, Guarda e 
Alienação de Veículos Apreendidos em Operações de Trânsito do Departa-
mento Estadual de Trânsito do Acre – DETRAN/AC, em conformidade com o 
processo SEI DE Nº 0068.009633.00031/2024-44 a Concessão pública pelo 
CONTRATO DETRAN/AC N.º 001/2024 TORNA PÚBLICO, para o conheci-
mento dos interessados, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, de 1 de 
Abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos administrativos 
da administração pública, Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
e alterações, bem como na Resolução nº 623, de 06 de Setembro de 2016, 
do CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, que dispõe sobre 
a uniformização de procedimentos para realização de hasta pública dos veí-
culos removidos, recolhidos e apreendidos pelos órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito, conforme o disposto no art. 328 do CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO – CTB, alterado pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015, 
sem prejuízo da observância do Decreto Federal nº 21.981/1932, Lei Federal 
8.722 de 27 de outubro de 1993 em conformidade com o disposto no art. 22, 
inciso I, e art. 328, que torna obrigatório a baixa de veículos vendidos como 
sucatas, em observância do Decreto Federal nº 21.981/1932, da Instrução 
Normativa DNRC 113, de 28 de abril de 2010 e Instrução Normativa DREI 
Nº 17, DE 5 de dezembro de 2013, em conformidade com as demais nor-
mas regulações infra-legais atinentes, que fará realizar o LEILÃO PÚBLICO 
Nº 004/2026 – CRUZEIRO DO SUL, do tipo maior lance através de Pregão, 
na modalidade eletrônico, para alienação de veículos automotores de diversos 
tipos, removidos, abandonados, acidentados ou recolhidos a qualquer título, 
não retirados por seus proprietários dentro dos prazos e na forma da legisla-
ção, apreendidos nas operações de Trânsito do DETRAN/AC nos termos da 
lei. A hasta pública será conduzida pela Leiloeira Pública Oficial do estado do 
Acre a Sra. Flavia Correa Duarte Feitosa, sob matrícula 019/2022 JUCE-AC, 
nos termos da Lei de N° 14.133/21 e do Decreto N° 21.981/32, observadas 
as normas a seguir dispostas. O pregão on-line será acessado e transmitido 
via login e senha no site www.wrleiloes.com.br. O edital de leilão encontra-se 
disponível no site do DETRAN-AC (www.detran.ac.gov.br) e no site da N DO O 
MIRANDA LTDA (Leiloeiro Oficial) (www.wrleiloes.com.br). Mais informações 
poderão ser obtidas também no local do leilão ou ainda pelo telefone 0800 423 
0000 ou através do WhatsApp (95) 99970-3797.
1 – Cláusula Primeira – Do Leiloeira
1.1 – A Hasta Pública (Leilão) será realizada exclusivamente na modalidade 

eletrônica (on-line), em sessão pública e será conduzida e levada a efeito pela 
Leiloeira Oficial Sra. Flavia Correa Duarte Feitosa, sob matrícula nº 019/2022/
JUCEAC, conforme o disposto no preâmbulo deste Edital que estará disponível 
no endereço eletrônico www.wrleiloes.com.br, que se incumbirá de desenvolver 
os procedimentos nos dias, horários e local, conforme preconizado neste Edital.
2 – Cláusula Segunda – Da Data, Horário, Local e Vistoria.
2.1 – O LEILÃO será realizado exclusivamente on-line no endereço www.wr-
leiloes.com.br, no dia 10 de março de 2026, com início dos trabalhos marca-
dos para às 08h:00min (horário local).
2.2 – Os lotes serão colocados em Hasta Pública da seguinte forma:
 – Lotes de 01 a 104 dia 10 de março iniciando às 08h:00min;
2.3 – A VISITA ao Pátio PARA INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser 
feita pelos interessados no período de 05, 06 e 09 de março de 2026, no ho-
rário de 08h:00min às 12h:00min e dás 14h:00min às 16h:30min, no endereço 
abaixo descrito e obedecendo o item 2.3.1.
2.3.1 – Os lotes encontram-se recolhidos no Pátio denominado WR LEILÕES – CRU-
ZEIRO DO SUL, na Av. Getúlio Vargas 1091, Bairro Centro – Cruzeiro do Sul/AC.
3 – Cláusula Terceira – Do Objeto.
3.1 – O objeto deste processo de leilão é a venda de veículos (RECUPERÁ-
VEIS, RECUPERÁVEIS e COM MOTOR INSERVÍVEIS e SUCATAS APRO-
VEITÁVEIS e SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEIS), 
apreendidos ou removidos, abandonados, acidentados ou recolhidos a qual-
quer título, discriminados individualmente no Anexo II deste Edital, que apre-
sentam tempo de recolhimento superior a sessenta dias, sendo a sua venda 
em leilão justificada na aplicação do Artigo 328 da LEI nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, e suas alterações.
3.2 – Em se tratando de limitação dos espaços físicos para a guarda desses 
e por se apresentar como uma forma eficiente de contribuição à prevenção 
da proliferação de possíveis criadouros de mosquitos Aedes aegypti, trans-
missores de doenças como: a dengue, a febre Chikungunya e o vírus Zika e 
a infestação de ratos sendo essas ameaças que podem colocar em risco a 
saúde da população e até mesmo dos colaboradores da empresa.
3.2.1 – Passam a integrar o presente Edital, o ANEXO II – Listagem de Bens, 
onde também, constará o valor de avaliação (lance inicial) de cada um e a sua 
condição (Sucatas sem direito a documentação e Recuperável com Direito a 
Documentação).
3.2.2 – O veículo considerado RECUPERÁVEL poderá voltar a circular, desde 
que o arrematante tome todas as providências necessárias, no prazo e forma 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997), e re-
soluções elencadas no preâmbulo deste Edital, para colocá-lo novamente em 
circulação. Antes disso o mesmo não poderá circular.
3.2.2.1 – O veículo considerado RECUPERÁVEL, com motor inservível, po-
derá voltar a circular em vias públicas, desde que o arrematante tome todas 
as providências necessárias, quanto a inclusão de um novo bloco com nume-
ração original ou remarcado, obedecendo todas as regras estipuladas para 
cadastramento, conforme a Resolução CONTRAN Nº 968 DE 20/06/2022, 
que estabelece, critérios para a regularização da numeração de motores dos 
veículos registrados ou a serem registrados no País.
3.2.2.2 – O veículo considerado RECUPERÁVEL, com direito a documenta-
ção, sendo com motor Inservível, o ARREMATANTE DEVERÁ retirar do veí-
culo o motor inservível e deverá devolver o bloco do motor à empresa e, em 
troca, receberá um termo de confirmação de entrega.
3.2.2.3 – VEÍCULOS RECUPERÁVEIS DE OUTRAS UF’s: serão por conta do 
arrematante o pagamento dos débitos relacionados ao licenciamento do exer-
cício corrente, incluindo (Taxa do Detran, IPVA, DPVAT e Baixa de Gravame 
e 1ª emplacamento, transferências de propriedade). Os débitos registrados 
pelo estado do Acre s serão desvinculados conforme a legislação a Resolução 
CONTRAN Nº 623 DE 06/09/2016.
3.2.2.4 – VEÍCULOS DE RECUPERÁVEIS DE OUTRAS UF’s: para veículos 
recuperáveis de outras UF’s com débitos especificados no edital, será res-
ponsabilidade do arrematante quitar os débitos existente junto aos estados de 
origem, de acordo com a placa do veículo.
3.2.2.5 – O veículo considerado RECUPERÁVEL, que constar em seu cadastro 
restrição administrativa com DANO DE MÉDIA MONTA, o arrematante deverá 
solicitar o desbloqueio junto ao DETRAN-AC e a empresa credenciada para a 
emissão do CERTIFICADO DE SEGURANÇA VEICULAR-CSV, sendo expedida 
por instituição técnica licenciada – ITL, pois ficarão sob suas expensas e respon-
sabilidade toda despesa e intervenção necessárias para regularizá-la.
3.2.3 – Será emitido laudo de vistoria prévio, emitido pela empresa contratada, 
com inclusão dos dados dos veículos no comitente do DETRAN – AC, esses se-
rão exclusivamente para identificação veicular e transferência de propriedade dos 
veículos constantes no Anexo II. O laudo não considerará a ausência ou defeitos 
dos equipamentos obrigatórios e acessórios, devendo o arrematante observar o 
disposto no subitem 3.2.1, antes do veículo ser colocado em circulação.
3.2.4 – Os órgãos públicos administrativos serão oficiados para providenciarem 
a desvinculação dos respectivos ônus incidentes sobre o prontuário do veículo.
 – No caso de veículo DE OUTRA JURISDIÇÃO com débitos, o DETRAN/AC 
oficializará por meio de ofícios os DETRAN/UF a desvinculação dos débitos 
anterior à data do leilão conforme estabelecido no item 3.2.2.3.
3.2.5 – O veículo considerado SUCATA, ou seja, irrecuperável ou definitiva-
mente desmontado, não poderá voltar a circular, devendo ter seu registro bai-


